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Guarapari-ES, 30 de janeiro de 2020

Vimos por meio do presente, conforme determina o Art. 8º, no § 1º do

Regimento Interno. Convocar os Conselheiros membros do COMDEMAG, para a

2º Reunião Ordinária do ano de 2020, que realizar-se-á no dia 05 de fevereiro
de 2020, às 14:30, nas dependências do Auditório da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED de Guarapari - ES, situada à Rua Santa Clara, nº13, Bairro

Sol Nascente, Guarapari - ES.

ORDEM DO DIA:

1. Abertura;

2. Leitura e aprovação da Ata da 1º Reunião Ordinária de 2020;

3. Processos para serem sorteados:

3.1 Processo nº 1740/2019, em nome de Marinete Auxiliadora

Wandekoken;

3.2 Processo nº 12621/2017, em nome de Elieda Maria Pires Gorza;

3.3 Processo nº 7673/2019, em nome de Inácio Neto da Cruz;

3.4 Processo nº 28242/2019, em nome de Wagner Mendes Simões;

3.5 Processo nº 28300/2019, em nome de Megaton Serviços Logísticos

Ltda;

3.6 Processo nº 28442/2019, em nome de Mário Soly Ribeiro;

3.7 Processo nº 21703/2019, em nome de José Adelson Lopes;

3.8 Processo nº 26199/2019, em nome de Elaine Angeli Portugal;

3.9 Processo nº 28602/2019, em nome de Alípio José Christ;

3.10 Processo nº 30140/2019, em nome de Benedita da Conceição

Bianchi Medeiros;

3.11 Processo nº 16681/2019, em nome de Wilson Pinto d Silva;

4. Processo nº 19119/2018, em nome de Guivi Imóveis e Participações Ltda -

Formar câmara técnica;

5. Providências emergenciais e estratégias de médio e longo prazo para

cessar as invasões nas áreas da UC de Concha D’Ostra, com ocupação de
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irregulares, tais como loteamentos clandestinos e em áreas de risco,

provocando o fenômeno social conhecido como FAVELA com todos os

problemas sociais para o nosso Município, com a sugestão de criação de

uma força tarefa permanente, até a realização do Plano Manejo de

desafetação das áreas, envolvendo SEMAG, SEFI, MP, SEMOP, PA, PM,

PC entre outros;

6. Assuntos Gerais;

Desde já, contamos com vossa presença.

Atenciosamente.

Thereza Christina Hassen Santos de Barros
Presidente do COMDEMAG


